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PROJETO DE LEI
21/11/2023

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ARATUBA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública a Associação CADI-ARATUBA, sociedade civil, sem fins
lucrativos, com sede no município de Aratuba no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Associação CADI-ARATUBA, é atuante no Município de Aratuba/CE, no segmento de Desefa de
Direitos e Proteção para o público alvo como: Crianças, Adolescentes e Familiares que vivem em
situação de vulnerabilidade social. A Associação está localizada no Sítio Pindoba, s/n, Zona Rural,
Aratuba/CE, assim como uma extenção de atendimento também no Sítio Matas, s/n, Zona Rural,
Aratuba/CE, ambos vínculados ao mesmo CNPJ. O CADI-ARATUBA executa projetos com ativa
demanda de cursos profissionalizantes em diferentes temáticas: cursos para o desenvolvimento das soft
skills, curso básico de informática, orientação profissional; atividades de : oficina de reforço escolar,
oficina de futsal, oficina tranversais, eventos em datas comemorativas e SCFV – serviço de convivência e
o fortalecimento de vínculo.

Tem como meta combater problemas em situações de risco e vulnerabilidade social vivenciadas por
crianças e adolescentes que vivem em comunidades pobres no município, especificamente nas
comunidades de Matas e Pindoba em Aratuba/CE. O objetivo geral é contibuir para o desenvolvimento
integral da criança e do adolescente, através da aplicação de metodologias sociais que promovam a
garantia e defesa de direitos, o desenvolvimento de competências cognitivas, pessoais, sociais e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
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Os principais objetivos específicos são: Cooperar para o enfrentamento das violências sofridas por
crianças e adolescentes, tenham o acesso a espaços de aprendizagem que permitam o conhecimento dos
direitos fundamentais contidos no ECA, tornando-os capazes de identificar, se antecipar e denunciar
situações de violência; Colaborar para a redução das violências intrafamiliares sofridas por crianças e
adolescentes, promovendo atividades que fortaceçam os vínculos e as competências familiares dos pais
e/ou responsáveis; Contribuir para a redução das dificuldades de aprendizagem oferecendo espaço seguro
para que crianças e adolescentes desenvolvam as habilidades pessoais, sociais e cognitivas, por meio da
cidadania, do esporte, de práticas de reforço escolar e tecnologia.

Finalmente, a Associação alcançou seus objetivos, implementando projetos sociais tranformadores, com
ênfase em cidadania, educação, esporte e qualificação para o mercado de trabalho, promovendo para as
crianças e adolescentes acolhimento, aprendizado, fortalecimento dos vínculos e potencializando suas
habilidades nas comunidades de Matas e Pindoba no Município de Aratuba/CE, sendo também
reconhecida de Utilidade Pública Municípal através da Lei Nº 501/2016 de 20 de Dezembro de 2016.

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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     CADI-ARATUBA

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REFERENTE O ANO DE 2022

A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade: Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral - CADI
Aratuba
CNPJ: 14.444.023/0001-08

Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário: 
Principal:  88.00-6-00 - Serviço de Assistência Social sem Alojamento  
Secundária: Não informada

Data de inscrição no CNPJ:   06/10/2011

Endereço: Sítio Pindoba - S/nº - Zona Rural
Município: Aratuba                          UF: CE       CEP: 62.762-000 
Telefone fixo: (85) 99842-9884                        Celular: (85) 99842-9884 
E-mail: wilton.varelo@cadi.org.br 
Atividade Principal: 
O  CADI  Aratuba  tem  por  objetivos  desenvolver  programas  e  projetos  de
assistência  social,  de  maneira  direta,  indireta  ou  através  de  consórcios,
associações, parcerias, intervindo ou aportando recursos financeiros, humanos
e materiais visando apoiar projetos de desenvolvimento integral da criança e do
adolescente,  promovendo  a  saúde  física  e  emocional,  através  da  nutrição,
educação,  habitação,  esporte,  cultura,  lazer,  desenvolvimento  psico-social  e
preservação ao meio ambiente. 

Síntese dos Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
realizados no município: 
O CADI Aratuba executa o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos,
através dos seguintes projetos:
1)  Projeto  Um  Toque  de  Esperança:  foi  construído  a  partir  das  necessidades
apontadas pela  comunidade de Matas e  Pindoba,  localizadas no município  de
Aratuba, CE. Desta forma o projeto tem como foco o atendimento socioeducativo
para até 100 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social com
vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Sendo  o  objetivo  principal  contribuir  para  o  desenvolvimento  das  crianças  e
adolescentes  com idade  entre  05  à  17  anos,  enquanto  cidadãos,  tornando-os 
conhecedores  de  seus  direitos  e  capazes  de  se  antecipar  a  situações  de
violência.
O projeto é composto por oficinas inovadoras ao contexto local,  oferecendo às
crianças e adolescentes o acesso ao esporte, cidadania e educação. O projeto
prevê  ainda  ações  para  o  fortalecimento  das  competências  familiares  e
fortalecimento dos vínculos comunitários. 
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2)  Projeto  Capacita  Aí:  foi  elaborado  a  partir  das  necessidades  e  demandas
sócio  comunitárias  identificadas  no  município  de  Aratuba  -  CE,  com  base  em
dados  secundários  levantados  sobre  a  situação  dos  adolescentes  e  jovens, 
especialmente  os  que  vivem  em  situação  de  vulnerabilidade  social.  Pretende
contribuir  para  a  qualificação  profissional  de  adolescentes  e  jovens,
prioritariamente para meninas e  mulheres com idade entre  14 e  24 anos,  que
vivem nas comunidades de Matas e Pindoba.  Para tanto  realiza atividades para
o  fortalecimento  das  competências  pessoais,  promove  o  aprendizado  técnico
através de vivências e capacitação profissional e sensibiliza as adolescentes, os
adolescentes e jovens para a  permanência na escola até a conclusão do ensino
médio, por meio de cursos, oficinas e grupos para orientação profissional. 

B – Dados do Representante Legal:
Nome: Thomas Gregory
Endereço: Sítio Jesuítas                  nº 900         Bairro: Monumento

Município: Baturité                          UF:  CE        CEP: 62.760-000
Telefone Fixo:  (85) 99929-8411     Celular WhatsApp:  (85) 99929-8411 
E-mail: thomasecarol@hotmail.com 
RG:  8.956.481              CPF:  053.464.888-63              Data  de  Nascimento:
09/08/1960

Escolaridade: Superior Completo
Período do Mandato: 19/11/2021 a 19/11/2023

C - Informações Adicionais
O CADI Aratuba tem sede e atendimento de forma contínua no Sítio Pinboba 
s/nº, assim como uma extensão de atendimento também no Sítio Matas, s/nº, 
ambos vinculados ao mesmo CNPJ, executados na zona rural.
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                CADI-ARATUBA 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO CADI-ARATUBA 2023 

                  O CADI-ARATUBA é uma Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 

com personalidade jurídica de direito privado, com finalidade principal de proteção a 

família, a infância e a adolescência. O CADI-ARATUBA tem por objetivos desenvolver 

programas e projetos de assistência social, de maneira direta, indireta ou através de 

consórcios, associações, parcerias, intervindo ou aportando recursos financeiros, 

humanos e materiais, visando apoiar projetos de desenvolvimento integral da criança e 

do adolescente, promovendo a saúde física e emocional, através da nutrição, educação, 

habitação, esporte, cultura, lazer, tecnologia, desenvolvimento psicossocial e prevenção 

ao meio ambiente.  

              O CADI-ARATUBA executa: 

Projeto 1): Um Toque de Esperança com oficina de Reforço Escolar, oficina de Futsal, 

oficina de tecnologia – informática, oficina Transversais e  Eventos em datas 

comemorativas.  

Projeto 2) Projeto Capacita Aí com Cursos Técnicos, Cursos Soft Skills e Orientação 

profissional.  

 

1) O Projeto Um Toque de Esperança, localizado em Aratuba, CE, visa atender 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, com foco no 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Seu objetivo principal é 

promover o desenvolvimento desses jovens, tornando-os conscientes de seus 

direitos e capazes de evitar situações de violência. O projeto oferece oficinas 

locais inovadoras, reforço escolar, acesso ao esporte com oficinas de Futsal e 

oficinas de tecnologia, cidadania e educação. Além de ações para fortalecer as 

competências familiares e vínculos comunitários também promove eventos em 

datas comemorativas. 

 

2) O Projeto Capacita Aí, visa atender às necessidades da comunidade, 

especialmente adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, 

priorizando meninas e mulheres de 14 a 24 anos nas comunidades de Matas e 

Pindoba, o projeto busca qualificá-las profissionalmente, fortalecer suas 

habilidades pessoais, proporcionar aprendizado técnico e sensibilizá-las para a 

conclusão do ensino médio, por meio de cursos, oficinas e orientação 

profissional. 

 

Aratuba, 23 de Setembro de 2023 
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_________________________________________________________________________ 
Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 

CNPJ nº 07.387.525/0001-70 C.G.F. nº 06.920.207-9  
E-mail: pmagabinete02@gmail.com 

 

         

  GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

 
           

 
  

 

 

 

 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

 

 

 

 

   ATESTO para os devidos fins, que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL - CADI - Aratuba, com Sede no Sítio Pindoba, Zona Rural nesta cidade de Aratuba - 

CE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.444.023/0001-08, está em pleno e regular funcionamento 

desde 2013, cumprindo  portanto sua finalidade. 

 

 

 

Aratuba, 21 de setembro de 2023. 

 

 

Joerly Rodrigues Victor 

Prefeito do Município 
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CADI-ARATUBA 

 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE JANEIRO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MES ANTERIOR ( DEZEMBRO/21) R$ 12.482,74 

03/01 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/01 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/01 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

05/01 DOAÇÃO ( SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA) R$ 70,00 

07/01 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.390,82 

24/01 DOAÇÃO (CELIA MARA DI GIOVAN) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 14.263,56 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

14/01 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 84,10 

17/01 MATERIAL DE LIMPEZA  R$ 15,96 

18/01 TRANSPORTE R$ 30,00 

27/01 MATERIAL GRAFICO (GUTIANO ALIBIO M.) R$ 300,00 

27/01 TED/DOC R$ 11,05 

30/01 INTERNET R$ 71,39 

 VALOR TOTAL R$ 512,50 
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   CADI-ARATUBA 

DEMOSNTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR ( JANEIRO) R$ 13.751,06 

01/02 RECURSO DO APADRINHEMENTO R$ 1.384,36 

02/02 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/02 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/02 DOAÇÃO ( JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

22/02 DOAÇÃO ( CELIA MARA DI GIOVAN) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 15.455,42 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

07/02 TARIFA BANCARIA ( MANUNTEÇÃO CARTÃO DEBITO) R$ 13,4 

10/02 MATERIAL ESCOLAR  R$ 211,30 

10/02 MATERIAL DE DECORAÇÃO ( BALÕES) R$ 20,50 

10/02 MATERIAL ESCOLAR  R$ 105,00 

10/02 ALIMENTAÇÃO  R$ 554,75 

14/02 MATERIAL DECORATIVO R$ 42,00 

14/02 MATERIAL DE ESCRITORIO  R$ 160,00 

14/02 MATERIAL DE ESCRITORIO R$ 4,00 

15/02 TARIFA BANCARIA ( CESTA EMPRESARIAL) R$ 84,10 

16/02 CARTORIO ( CERTIDÃO) R$ 456,92 

17/02 ALIMENTAÇÃO  R$ 7,22 

17/02 MATERIAL ESCOLAR R$ 150,00 

17/02 MATERIAL DE COZINHA  R$ 132,00 

17/02 MATERIAL ESCOLAR  R$ 34,00 

17/02 MATERIAL DE COZINHA  R$ 659,06 

17/02 BRINQUEDOS DE PLASTICOS  R$ 705,50 

21/02 MATERIAL DE COZINHA R$ 50,00 

21/02 MATERIAL DE ESCRITORIO  R$ 35,00 

21/02 MATERIAL DE COZINHA  R$ 155,99 

21/02 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 21,70 

21/02 TRANSPORTE  R$ 170,00 

24/02 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  R$ 2000,00 

25/02 MATERIAL DE COZINHA ( FOGÃO) R$ 694,80 

25/02 TRANSPORTE  R$ 30,05 

28/02 INTERNET R$ 96,60 

 VALOR TOTAL R$ 6.593,89 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE MARÇO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 RECURSO DO MÊS ANTERIOR ( FEVEREIRO) R$ 8.861,53 

02/03 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/03 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/03 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.115,07 

03/03 DOAÇÃO ( JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

22/03 DOAÇÃO ( CELIA MARA DI GIOVAN) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 10.296,60 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

03/03 ALIMENTAÇÃO  R$ 29,19 

03/03 ALIMENTAÇÃO R$ 244,95 

03/03 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 83,82 

03/03 ALIMENTAÇÃO R$ 463,28 

03/03 MATERIAL DE COSMETICOS  R$ 73,05 

03/03 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 27,45 

08/03 MATERIAL DE COSMETICOS  R$ 141,60 

15/03 TARIFA BANCARIA R$ 84,10 

21/03 ALIMENTAÇÃO  R$ 290,00 

21/03  MATERIAL DE LIMPEZA R$ 31,70 

21/03 MATERIAL DE EMBALAGEM R$ 19,20 

30/03 INTERNET R$ 99,90 

31/03 INFORMATICA R$ 35,00 

31/03 INFORMATICA R$ 70,00 

31/03 MATERIAL DE ESCRITORIO R$ 89,50 

 VALOR TOTAL R$ 1.782,74 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE ABRIL DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 RECURSO DO MÊS ANTERIOR ( MARÇO) R$ 8.513,86 

04/04 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.315,88 

04/04 DOAÇÃO ( JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

04/04 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

04/04 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

22/04 DOAÇÃO ( CELIA MARA DI GIOVAN) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 10.149,74 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

01/04 TARIFA POR PIX R$ 1,65 

02/04 MATERIAL ESCOLAR R$ 41,85 

02/04 ALIMENTAÇÃO R$ 276,35 

02/04 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 148,21 

04/04 ALIMENTAÇÃO R$ 61,92 

09/04 ALIMENTAÇÃO R$ 12,98 

09/04 MATERIAL DE EMBALAGEM R$ 58,85 

09/04 ALIMENTAÇÃO R$ 536,07 

12/04 MATERIAL DE DECORAÇÃO ( BALÕES) R$ 60,00 

12/04 MATERIAL DE DECORAÇÃO ( BALÕES)  R$ 35,60 

12/04 ALIMENTAÇÃO  R$ 41,40 

12/04 TRANSPORTE R$ 20,00 

14/04 ALIMENTAÇÃO R$ 106,40 

14/04 TARIFA BANCARIA  R$ 84,10 

18/04 TRANSPORTE R$ 30,00 

18/04 MATERIAL ESCOLAR R$ 18,00 

22/04 MATERIAL ELETRICO R$ 64,20 

22/04 MATERIAL CONSTRUÇÃO R$ 83,00 

22/04 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 200,00 

28/04 TAXA DE CERTIDÃO NEGATIVA DEBITO (CADI) R$ 12,42 

29/04 INTERNET R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 2.024,90 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE MAIO DE 2022 

 

DATA ENTRADA VALOR 

 RECURSO DO MÊS ANTERIOR ( ABRIL) R$ 8.124,84 

02/05 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/05 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/05 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

03/05 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.237,11 

20/05 RECURSO FMDCA R$ 30.215,48 

23/05 DOAÇÃO (CELIA MARA DI GIOVAN) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 39.897,43 

 

 
DATA DESPESAS VALOR 

02/05 MATERIAL DE LIMPEZA  R$ 42,07 

02/05 ALIMENTAÇÃO R$ 457,72 

03/05 LEMBRANCINHAS DIA DAS MÃES R$ 575,00 

03/05 BALÕES FESTA R$ 89,00 

03/05 MATERIAL ESCOLAR R$ 39,40 

04/05 TRANSPORTE R$ 30,00 

04/05 MATERIAL ESCOLAR  R$ 88,95 

04/05 MATERIAL DE EMBALAGEM R$ 63,70 

05/05 INFORMATICA (ESTABILIZADOR) R$ 199,00 

06/05 TARIFA BANCARIA (MANUNTEÇÃO CARTÃO) R$ 13,40 

07/05 MATERIAL DESCARTAVEIS R$ 59,34 

07/05 MATERIAL DESCARTAVEIS R$ 38,50 

07/05 ALIMENTAÇÃO R$ 202,78 

07/05 MATERIAL ESCOLAR R$ 21,15 

09/05 SERVIÇOS GRAFICOS R$ 860,00 

12/05 TARIFA BANCARIA PIX R$ 9,00 

13/05 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 84,10 

16/05 ARTESANATO ( PALITOS) R$ 8,60 

17/05 TRANSPORTE  R$ 20,03 

17/05 ALIMENTAÇÃO R$ 258,70 

17/05 SERVIÇO DE LIMPEZA R$ 150,00 

18/05 MATERIAL GRAFICO  R$ 175,00 

19/05 TRANSFERENCIA PIX R$ 2,45 

20/05 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 83,00 

20/05 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 82,00 

21/05 ALIMENTAÇÃO R$ 41,50 

23/05 TRANSPORTE R$ 20,00 

23/05 EXTORNO PARA FMDCA R$ 30.215,48 

23/05 TED/DOC R$ 11,65 

24/05 TARIFA (EXTRATO) R$ 3,10 

30/05 INTERNET R$ 131,90 

31/05 ALIMENTAÇÃO R$ 122,00 

 VALOR TOTAL R$ 34.198,52 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE JUNHO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (MAIO) R$ 5.698,91 

02/06 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/06 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/06 RECURSO DO APADRINHAMENTO  R$ 1.193,36 

03/06 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 7.112,27 

 

 

 

 

DATA DESPESAS VALOR 

01/06 TRANSPORTE  R$ 30,14 

01/06 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 200,00 

02/06 TRANSPORTE  R$ 200,00 

02/06 MATERIAL GRAFICO R$ 88,00 

03/06 TRANFERENCIA CADI-BRASIL R$ 755,00 

03/06 TED-DOC R$ 11,65 

07/06 TRANSPORTE R$ 30,00 

07/06 BALÕES PARA DECORAÇÃO R$ 17,50 

15/06 TARIFA BANCARIA  R$ 91,15 

22//06 TRANSPORTE R$ 50,00 

23/06 MATERIAL DE COZINHA R$ 15,05 

23/06 MATERIAL DESCARTAVEIS R$ 19,50 

23/06 ALIMENTAÇÃO (GULOSEIMAS) R$ 137,08 

23/06 MATERIAL ESCOLAR R$ 22,50 

26/06 TARIFA DE PASSEIO (JARDINEIRA) R$ 279,00 

26/06 ALIMENTAÇÃO R$ 535,00 

27/06 ALIMENTAÇÃO (GULOSEIMAS) R$ 51,32 

27/06 TARIFA PIX R$ 1,65 

27/06 ALIMENTAÇÃO (GULOSEIMAS) R$ 96,75 

30/06 INTERNET  R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 2.763,19 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE JULHO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (JUNHO) R$ 4.349,08 

04/07 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

04/07 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

04/07 DOAÇÃO ( MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

05/07 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.246,34 

 VALOR TOTAL R$ 5.815,42 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

02/07 ALIMENTAÇÃO R$ 19,00 

15/07 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 91,15 

18/07 SACO PARA BOLINHAS R$ 128,07 

20/07 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 23,00 

20/07 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 200,00 

20/07 TRANSPORTE R$ 100,00 

22//07 TARIFA BANCARIA PIX R$ 1,65 

23/07 TRANSPORTE R$ 30,00 

26/07 ALIMENTAÇÃO R$ 7,75 

26/07 TRANSFERENCIA CADI-BRASIL R$ 755,00 

26/07 TED-DOC R$ 11,65 

 VALOR TOTAL R$ 1.367,27 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE AGOSTO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (JULHO) R$ 4.448,15 

01/08 DOAÇÃO (ERIVALDO TAVARES DA SILVA) R$ 60,00 

02/08 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/08 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/08 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

04/08 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.254,22 

 VALOR TOTAL R$ 5.982,37 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

01/08 INTERNET (REFERENTE AO MÊS DE JULHO) R$ 131,90 

05/08 TARIFA BANCARIA (MANUNTEÇÃO DO CARTÃO) R$ 13,40 

15/08 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 91,15 

25/08 ALIMENTAÇÃO R$ 21,20 

30/08 INTERNET R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 389,55 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (AGOSTO) R$ 5.592,82 

02/09 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/09 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

02/09 RECURSO DO APADRINHAENTO R$ 1.075,78 

05/09 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

 VALOR TOTAL R$ 6.888,60 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

01/09 TRANSPORTE (JARDEL) PIX R$ 160,00 

01/09 TARIFA BANCARIA PIX R$ 1,84 

02/09 SERVIÇO DE INFORMATICA R$ 30,00 

02/09 TARIFA BANCARIA PIX R$ 2,24 

08/09 TARIFA BANCARIA PIX R$ 1,65 

12/09 TRANSPORTE R$ 20,00 

15/09 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  R$ 200,00 

16/09 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 91,15 

30/09 INTERNET R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 638,78 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE OUTUBRO 2022 

                                                                                              

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (SETEMBRO) R$ 6.249,82 

03/10 DOAÇÃO (JULIANA GREGORY CAVALCANTE) R$ 100,00 

03/10 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

03/10 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 60,00 

05/10 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.074,69 

 VALOR TOTAL R$ 7.544,51 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

05/10 ALIMENTAÇÃO R$ 520,39 

05/10 TRANSPORTE (JARDEL) R$ 95,00 

07/10 TARIFA PIX R$ 1,65 

10/10 TRANSPORTE R$ 20,00 

10/10 MATERIAL DECORATIVO R$ 63,20 

11/10 ALIMENTAÇÃO R$ 195,00 

14/10 TRANSPORTE R$ 20,00 

14/10 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 91,15 

20/10 TRANSPORTE R$ 20,00 

25/10 MATERIAL DE LIMPEZA R$ 46,00 

25/10 ALIMENTAÇÃO R$ 1.122,07 

25/10 MATERIAL DESCARTAVEIS R$ 29,48 

31/10 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ 290,00 

31/10 INTERNET R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 2.645,84 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE NOVEMBRO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (OUTUBRO) R$ 4.898,67 

03/11 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.081,40 

 VALOR TOTAL R$ 5.980,07 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

03/11 TARIFA PIX R$ 1,84 

03/11 ALIMENTAÇÃO R$ 7,96 

04/11 TRANSPORTE R$ 30,00 

08/11 TARIFA BANCARIA ( MANUNTEÇÃO DO CARTÃO) R$ 13,40 

14/11 TARIFA BANCARIA ( CESTA EMPRESARIAL) R$ 91,15 

28/11 TRANSPORTE R$ 20,00 

30/11 INTERNET R$ 131,90 

30/11 PRODUTOS DE HIGIENE R$ 56,75 

30/11 ALIMENTAÇÃO R$ 706,90 

 VALOR TOTAL R$ 1.059,90 
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   CADI-ARATUBA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DATA RECEITA VALOR 

 SALDO MÊS ANTERIOR (NOVEMBRO) R$ 4.920,17 

02/12 RECURSO DO APADRINHAMENTO R$ 1.132,90 

19/12 DOAÇÃO (MARIA TERESA CORREIA CALEIRO) R$ 140,00 

19/12 DOAÇÃO (WU TU HSING) R$ 600,00 

19/12 DOAÇÃO (MARCELO CALLACCI PEREIRA) R$ 240,00 

19/12 DOAÇÃO (MICROLINK INFORMATICA) R$ 800,00 

19/12 DOAÇÃO (MARISTELA CAMARGO) R$ 720,00 

19/12 DOAÇÃO (VERA LUCIA RIBEIRO) R$ 500,00 

19/12 DOAÇÃO ( MARIA CECILIA LORENZI) R$ 720,00 

19/12 DOAÇÃO ( DO SUNG KIM) R$ 720,00 

19/12 DOAÇÃO  R$ 1.200,00 

 VALOR TOTAL R$ 11.693,07 

 

 

 

 

DATA DESPESA VALOR 

07/12 LEMBRANCINHAS DE NATAL (FAMILIAS) R$ 674,02 

07/12 TRANSPORTE  R$ 30,00 

09/12 TARIFA DE PAGAMENTO PIX R$ 9,00 

12/12 LEMBRANCINHAS DE NATAL (FAMILIAS) R$ 85,00 

12/12 TRANSPORTE R$ 20,00 

12/12 LEMBRANCINHAS PARA VOLUNTARIOS (TOALHAS) R$ 665,04 

15/12 TARIFA BANCARIA (CESTA EMPRESARIAL) R$ 121,90 

15/12 TARIFA TRANSFERENCIA PIX R$ 9,00 

15/12 TARIFA TRANSFERENCIA PIX R$ 1,65 

16/12 MATERIAL DE EMBALAGEM R$ 42,00 

19/12 TRANSPORTE  R$ 39,71 

19/12 ALIMENTAÇÃO (SALGADINHO) R$ 300,00 

21/12 TARIFA TRANFERENCIA PIX R$ 4,20 

21/12 MATERIAL ( CAIXA ORGANIZADORA) R$ 39,99 

21/12 MATERIAL DESCARTAVEIS  R$ 72,39 

21/12 ALIMENTAÇÃO R$ 1.430,80 

28/12 TRANSPORTE R$ 70,00 

29/12 INTERNET R$ 131,90 

 VALOR TOTAL R$ 3.746,60 
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/12/2023

PROJETO DE LEI Nº 1185/2023

AUTORIA: DEPUTADA DRA SILVANA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

                                               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na
Resolução 698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei nª 1185/2023
autoria da Excelentíssima Senhora   que Deputada Dra Silvana CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ .

 

O  PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública a Associação CADI-ARATUBA,  sociedade
civil, sem fins lucrativos, com sede no Município de Aratuba, no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                      

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                        

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da Carta60, inciso I
Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias

                        

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 –Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não
lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta
Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos
do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas
no art. 88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que
obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza
Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:
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Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, associações com
atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins
culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade
Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei.

                     

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

                    

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com
exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de
Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
(Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado

;ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem
público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano
anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas 

 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se(Anexado ao Projeto)
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou
por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).
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Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal
ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública   à ASSOCIAÇÃO
CADI-ARATUBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ

 

CONCLUSÃO                        

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de
dezembro de 1995, emitimos  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                       

É o parecer, que remetemos à apreciação superior.

                       

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

GABRIEL CLAUDIO SAMPAIO

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/12/2023 17:21:18  Data da assinatura:  13/12/2023 17:23:40

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/12/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 1185/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/12/2023 14:41:38  Data da assinatura:  14/12/2023 14:43:57

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/12/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/12/2023 15:28:04  Data da assinatura:  19/12/2023 08:56:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM,

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 1185/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA DRA. SILVANA

  Autor:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Usuário assinador:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Data da criação:  29/04/2024 10:49:25  Data da assinatura:  29/04/2024 10:54:06

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
29/04/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI 1185/2023, QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE

 NO MUNICÍPIO DE ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pela r. Deputada Dra. Silvana, cujo objetivo é  “CONSIDERAR DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ”.

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 1185/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa “CONSIDERAR DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
ARATUBA, NO ESTADO DO CEARÁ”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbra vícios para a inadmissibilidade
do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual, e que se
ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo em conformidade
com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 1185/2023,PARECER FAVORÁVEL
de autoria da Deputada Dra. Silvana haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2024 16:36:10  Data da assinatura:  07/05/2024 16:40:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 07/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  09/05/2024 09:31:43  Data da assinatura:  09/05/2024 09:57:54

MESA DIRETORA

DESPACHO
09/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 29ª (VÍGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 8 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 8 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZESSEIS

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE ARATUBA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 É considerada de utilidade pública a Associação CADI-ARATUBA, sociedade
civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.444.023/0001-08, com sede no Município de
Aratuba, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

8 de maio de 2024.

~ v~4~~ DEP. EVANDRO LEITÃO/ PRESIDENTE

j~ZZZz: ~ ~ DEP. FE~~DO SANTANA
1.0 VICE-P~SIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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Art. 2.º O símbolo a que se refere o art. 1.º se configura como uma fita, disposta nas cores amarelo e azul, representando a trissomia do cromossomo
21, em alusão à pessoa com síndrome de down.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.800, de 10 de maio de 2024.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE A INEXISTÊNCIA DE PRAZOMÍNIMO PARAO REGISTRO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE
DESAPARECIMENTODEPESSOA, E CRIAODIA ESTADUALDEENFRENTAMENTOAODESAPARECIMENTO
DE PESSOAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º No âmbito do Estado do Ceará, não será exigido qualquer prazo mínimo para fins de registro de Boletim de Ocorrência de Desaparecimento

de Pessoa, que poderá ser feito em qualquer Delegacia de Polícia, inclusive eletronicamente.
Art. 2.º No âmbito das Delegacias de Polícia do Estado do Ceará, deverão ser fixados cartazes com a inscrição: “Não é necessário aguardar o prazo

mínimo de 24h para o registro do Boletim de Ocorrência de Desaparecimento de Pessoa.”
Art. 3.º Fica criado o Dia Estadual de Enfrentamento ao Desaparecimento de Pessoas no Estado do Ceará, a ser comemorado na data de 30 de agosto.
Parágrafo único. Anualmente, na semana que compreende o dia 30 de agosto, o Estado do Ceará celebrará a Campanha “Não espere 24 horas”,

tendente a divulgar a causa do enfrentamento ao desaparecimento de pessoas, as ferramentas de que o Estado dispõe para familiares de desaparecidos e a
inexistência de prazo mínimo para o registro do Boletim de Ocorrência de Desaparecimento de Pessoa.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.801, de 10 de maio de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar coautoria Guilherme Landim)

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS DENOMINADA
SETEMBRO VERDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Conscientização da Doação de Órgãos e Tecidos, denominada Setembro Verde, a ser realizada anualmente

no Estado do Ceará, durante o mês de setembro.
Art. 2.º A Campanha Setembro Verde tem como objetivos:
I – promover a conscientização da população sobre a importância da doação de órgãos e tecidos para a vida de milhares de pessoas;
II – incentivar a discussão e a disseminação de informações sobre o processo de doação de órgãos e tecidos;
III – estimular a solidariedade e o ato de doar como um gesto de amor ao próximo;
IV – reduzir a fila de espera por transplantes no Estado do Ceará;
V – prestar homenagem aos doadores e suas famílias, reconhecendo o valor do gesto de salvar vidas.
Art. 3.º O Poder Executivo estadual ficará responsável por coordenar e promover as ações da Campanha Setembro Verde, em parceria com entidades

e organizações da sociedade civil envolvidas na área da saúde e da doação de órgãos e tecidos.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.802, de 10 de maio de 2024.
(Autoria: Luana Ribeiro)

CRIA A SEMANA CUIDAR DE QUEM CUIDA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Semana Cuidar de Quem Cuida, no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 5 de novembro.
Parágrafo único. A data faz alusão ao Dia do Cuidador.
Art. 2.º A Semana Cuidar de Quem Cuida tem os seguintes objetivos:
I – conscientizar a população sobre a importância do reconhecimento, apoio e cuidado para com aqueles que desempenham a missão de cuidadores,

sejam eles familiares, profissionais da saúde, ou qualquer pessoa que se dedique à atividade;
II – fornecer orientações às famílias e aos cuidadores sobre noções de bem-estar pessoal, colaborando para que estes possam administrar o estresse

e a exaustão, que podem surgir devido às demandas do cuidado;
III – disseminar informações relativas a serviços gratuitos, que podem ser utilizados pelos familiares e/ou cuidadores, a fim de permitir um melhor

equilíbrio emocional e cuidados de alta qualidade;
IV – apoiar a realização de campanhas voltadas ao cuidado da saúde mental dos cuidadores das pessoas com deficiência, dos idosos, e das pessoas

com doenças crônicas e terminais;
V – conscientizar a população, por meio de instrumentos informativos e educativos, para que se possa conhecer melhor o papel dos familiares e/ou

cuidadores na vida da pessoa com deficiência, idoso ou doente, que necessite de cuidados especiais.
Art. 3.º A referida Semana passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Parágrafo único. A Semana poderá ser realizada em parceria com voluntários, instituições de ensino, instituições de saúde e sociedade civil.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.803, de 10 de maio de 2024.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CADI-ARATUBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
ARATUBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação CADI-ARATUBA, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º

14.444.023/0001-08, com sede no Município de Aratuba, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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